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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATANTE: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, Senac - DF. Endereço: SIA Sul, 

Trecho 03, Lotes 625/695, Ed. SIA Centro Empresarial, Cobertura “C”, Brasília-DF, CEP: 71.200-

030, CNPJ/MF: 03.296.968/0001-03. Representado pelo Presidente do Conselho Regional do 

Senac - DF, Senhor .................. brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº. ........ SSP/XX 

e CPF nº ........, residente e domiciliado em Brasília - DF e pelo Diretor Regional do Senac - DF, 

Senhor ........., portador da Carteira de Identidade nº  e CPF nº ......., residente e domiciliado em 

Brasília - DF. 

CONTRATADA: ........................... Endereço: ......................... CEP: ....... Fone (..) ........, 

CNPJ/MF nº. ................. Representada pelo seu ................., Senhor .........., brasileiro, 

Carteira de Identidade: nº. ............, CPF nº. .............., residente e domiciliado em ........... . 

As partes acima decidem firmar entre si o presente Contrato, segundo os termos e as condições 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato constitui a prestação de serviços de...  

1.2. Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico em epígrafe e seus Anexos, e a proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. As obrigações da contratada encontram-se previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. As obrigações da contratante encontram-se previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O presente Contrato tem por valor total de R$ ............ (............), conforme quadro: 

 LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 
Unidade 

de 
Medida 

QUANTI
DADE 

(Anual) 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALOR 
TOTAL 
(Anual) 

1 

Coletas e entregas semanais 
de malotes (ida e volta) 
percurso entre a Sede e os 
Centros de Educação 
Profissional 

SV 120   

2 

Coletas e entregas expressas 
de documentos, de acordo com SV 180   
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a demanda, com percursos 
estimados de 60 km 

Parágrafo Primeiro. A licitante vencedora apresentará Nota Fiscal de acordo com a prestação 

dos serviços, para liquidação e pagamento da despesa pelo Senac-DF, por intermédio de boleto 

ou ordem bancária na conta corrente da CONTRATADA ou mediante apresentação de fatura (nota 

fiscal com código de barras), no prazo de até 20 (vinte) dias contados da apresentação dos 

documentos, devidamente atestados. 

Parágrafo Segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendurar a liquidação de 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. Sendo esse 

atraso decorrente do inadimplemento de obrigações acarretará perda do direito ao pleito de 

reajustamento de preços. 

Parágrafo Terceiro. Somente será efetuado o pagamento do objeto solicitado no Pedido de 

Compra, de acordo com as necessidades do Senac-DF.  

Parágrafo Quarto. Fica expressamente estabelecido que no valor acima estão incluídas todas 

as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Parágrafo Quinto. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

5.1. O valor deste Contrato será fixo e irreajustável durante a vigência e somente poderá ser 

reajustado em caso de renovação, usando-se como índice o INPC/IBGE ou, na ausência 

deste, outro índice que venha a ser previamente acordado entre as partes. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA 

6.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Edital. 

7. CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O Presente Contrato terá sua vigência de __ (  ) meses, a contar data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, desde que: 

 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Haja interesse na prorrogação pelo Senac-DF; 

c) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogação; e  
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d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

8. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES 

8.1. As sanções aplicáveis para a presente contratação o encontram-se previstas no 

instrumento convocatório.  

9. CLÁUSULA DÉCIMA– DA RESCISÃO 

9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos: 

I. Por descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, independentemente de ações 

legais; 

II. Em caso de falência, dissolução ou liquidação societária, bem como nos casos de 

insolvência; 

III. Interrupção dos serviços, pela CONTRATADA, sem motivo justificado; 

IV. Superveniente incapacidade técnica da CONTRATADA, devidamente comprovada; 

V. Transferência do Contrato a terceiros no todo, ou em parte; 

VI. Negar-se a refazer qualquer serviço realizado em desacordo com o contrato, no prazo 

que, para tanto, determinar o CONTRATANTE; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– ALTERAÇÕES 

10.1. Os contratos poderão ser alterados na forma prevista no art. 30 da Resolução 

Senac nº 958/2012. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas no Regulamento do Senac e nas demais normas e princípios gerais dos 

contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL E RETENÇÃO 

12.1. Para assegurar o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais 

assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas eventualmente aplicadas, a 

Contratada prestará garantia em favor do Senac-DF no valor de R$ ....... 

(.......................), na modalidade de ............., correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total do Contrato, no prazo de ..... (  ) dias cuja liberação só ocorrerá após o 

término da vigência do Contrato e quando assinado o Termo Circunstanciado emitido pelo 

Senac-DF, que a contratada não causou prejuízos no cumprimento do contrato, que 

inexistem multas moratórias e punitivas aplicadas a contratada e, principalmente, que as 

obrigações trabalhistas e previdenciárias foram completamente adimplidas pela 

Contratada. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
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13.1. As Partes comprometem-se a coletar e processar quaisquer dados pessoais de 

acordo com todas as legislações aplicáveis ao processamento desses dados e, em 

particular, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. De acordo com esta lei, o 

CONTRATADO é responsável pelo tratamento realizado de acordo com o Contrato. 

§1º. O CONTRATANTE compromete-se a comunicar o CONTRATADO a ocorrência de 

qualquer violação de segurança que tenha consequências diretas ou indiretas no 

Tratamento, bem como qualquer reclamação que possa ser endereçada a ele por qualquer 

indivíduo interessado no Tratamento realizado sob o Contrato. Essa comunicação deve ser 

feita o mais rápido possível e, no máximo, 48 horas após a descoberta da violação de 

segurança ou após o recebimento de uma reclamação; 

§2º. O CONTRATANTE se compromete a cooperar com o CONTRATADO e a ajudá-lo a 

atender os requisitos legais relativamente à proteção dos dados pessoais que recaem 

sobre este último, no propósito, notadamente, de respeitar os direitos dos titulares dos 

dados de acordo com o Capítulo III da Lei 13.709/18 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro de Brasília-DF, para resolver ou dirimir qualquer ação ou 

execução decorrente deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

14.2. E por estarem assim justas e de comum acordo, assinam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas subscritas. 

 
Brasília,           de                      de 202_ 

 
 
 

Diretor Regional  
Senac-DF 

 
Presidente do Conselho Regional 

Senac-DF 
 
 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
1ª. __________________________ 
 
2ª. __________________________ 
 


